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INDICAÇÃO N° 30, DE 08 DE MARÇO DE 2017

Exmo. Sr. Presidente,

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental apresentar a esta Casa
Legislativa a presente Indicação requerendo que, após sua leitura no plenário, seja remetida cópia
ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis, com nossas homenagens:

INDICAÇÃO
INDICAR ao Senhor Prefeito Municipal a colocação de redutores de velocidade na

Avenida Fernão Dias, principalmente no perímetro das imediações da entrada do Bairro Vista
Alegre e também a implantação de uma faixa elevada entre a entrada do bairro e a Rua Arthur
Bernardes.

JUSTIFICATIVA
A pedido dos moradores encaminho esta solicitação, pois neste trajeto há uma fluxo de

travessia de pedestres. Ocorre que os veículos que transitam pela via muitas vezes trafegam em alta
velocidade, fator que coloca em risco a vida dos pedestres que fazem a travessia neste local.

Sala das Sessões, 08 de Março de 2017.

A

Dcnys de Oliveira Lacerda
Vereador
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